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LEI Nº 3295/2014, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014
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Secretaria: Assuntos Jurídicos
Data de Publicação: 18 de dezembro de 2014

“Autoriza o Chefe do Poder executivo Municipal a inserir no calendário Oficial de datas Comemorativas
do Município, "O DIA DA GUARDA MIRIM DE CARAPICUÍBA" a ser celebrado anualmente no dia 16 de
dezembro, e determina providências correlatas.”

Anexos
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